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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA 

SOCIEDADE POR AÇÕES DA 

D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA. 

CNPJ N 2  54.272.908/0001-83 

NIRE N2 35263387037 

Pelo presente instrumento particular, a parte abaixo qualificada, as quais subscrevem o 

presente, 

ALINE KRIEGER PEREIRA, brasileira, nascida em 13/06/1984, casada sob o regime da comunhão 

parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade RG n 2  44.094.196 SSP/SP inscrita 

no CPF n 2  319.861.958-05, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Rua Fábia, 31, Apto. 81, Vila Romana, CEP 05051-030; 

Único sócio da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação social de D+1 

SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA., inscrita no CNPJ sob n °  54.272.908/0001-83, 

estabelecida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Ordem e Progresso, n 2  

157, Sala 909, Varzea da Barra Funda, CEP: 01141-030, com seu contrato de constituição 

arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob NIRE n 2  35263387037, 

em sessão de 11 de março de 2024, RESOLVE, na melhor forma de direito, promover a alteração 

e transformação do tipo societário da Sociedade, nos seguintes termos e condições: 

1. DA ADEQUAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

1.1. A sócia ALINE KRIEGER PEREIRA cede e transfere, como cedido e transferido tem, parte 

de sua participação societária, equivalente a 1.000 (mil) quotas sociais ao novo sócio que 

ora ingressa na sociedade, VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, 

empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, portador da cédula de 

identidade RG n 2  22.833.457 SSP/SP e inscrito no CPF sob n 2  301.157.948-24, residente e 

domiciliado Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Fábia, 31, Apto. 81, Vila 

Romana, CEP 05051-030. 

2. TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO DA SOCIEDADE 

2.1. Os sócios, em sua integralidade, resolvem transformar o tipo jurídico da Sociedade, 

passando a mesma de sociedade empresária limitada para sociedade anônima de capital 

fechado, nos termos e condições ora estabelecidos e indicados no correspondente 

Estatuto Social, anexo ao presente instrumento como ANEXO I. 

1:1 
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3. DA MODIFICAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

3.1. Tendo em vista a modificação da natureza jurídica da Sociedade, altera-se a denominação 

social, a qual passará a ser D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. 

4. DA ADEQUAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

4.1. Os sócios ALINE KRIEGER PEREIRA e VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA, atuais 

quotistas da Sociedade, passarão à qualidade de acionistas exatamente nas mesmas 

participações detidas por eles anteriormente na Sociedade. 

4.2. O valor do capital social, correspondente a R$ 2.000,00 (dois mil reais), permanecerá 

inalterado. 

4.3. As 2.000 (duas mil) quotas atualmente existentes serão substituídas pelo número 

equivalente de ações, sendo todas ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, atribuídas ao acionista na proporção da sua atual e respectiva 

participação no capital da Sociedade, não sendo portanto necessário os sócios 

apresentarem boletim de subscrição das referidas ações ordinárias, uma vez que a 

operação ora em questão trata-se apenas de transformação da Sociedade e não implica 

em alteração de seu capital social, visto que as quotas existentes até a presente data estão 

sendo exclusivamente convertidas em ações ordinárias, nominativas e com valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

5. DO ESTATUTO SOCIAL 

5.1. Em virtude das alterações supramencionadas, resolvem os sócios no presente ato aprovar 

a redação do Estatuto Social da Sociedade, o qual se encontra anexo ao presente 

instrumento na forma do ANEXO I,  e que dele faz parte integrante. 

6. DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

6.1. Os sócios, de acordo com o que dispõe o artigo 10 2  do Estatuto Social que passará a 

vigorar a partir da presente data, elegem para compor a Diretoria, os seguintes nomes, 

considerando a vigência de seu mandato o prazo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 

11 2  do Estatuto Social e, conforme o respectivo termo de posse juntado na forma do 

ANEXO II  ao presente instrumento: 

Sra. ALINE KRIEGER PEREIRA, brasileira, nascida em 13/06/1984, casada sob o 

regime da comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de 

identidade RG n 2  44.094.196 SSP/SP inscrita no CPF n 2  319.861.958-05, residente 

e domiciliada na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Fábia, 31, Apto. 
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81, Vila Romana, CEP 05051-030, para o cargo de Diretora Presidente; 

Sr. VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, empresário, casado sob o 

regime da comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade RG n 2  

22.833.457 SSP/SP e inscrito no CPF sob n 2  301.157.948-24, residente e domiciliado 

Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Fábia, 31, Apto. 81, Vila Romana, 

CEP 05051-030, para o cargo de Diretor sem Designação Específica. 

6.2. Os Diretores acima nomeados declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, 

por lei especial, de exercer a administração ida Sociedade e nem condenado ou sob efeitos 

de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos políticos, 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

6.3. Os Diretores da Sociedade ficam incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes 

relativas à sua transformação e atualização dos registros pertinentes perante os órgãos 

complementares. 

E por estare assim, justo e contratado, assina o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

São Paulo, 25 de março de 2024. 

D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. 

ACIONISTAS: 

VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 	ALINE KRIEGER PEREIRA 

DIRETORES ELEITOS: 

ALINE KRIEGER PEREIRA 	 VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADA RESPONSÁVEL: 

Angélica Pin Augusto 

OAB/SP n 2  338.362 
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ANEXO I 

"ESTATUTO SOCIAL DA 

D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A." 

Capitulo 1— Denominação Social 

CLÁUSULA 1 2 . A companhia é uma sociedade anônima que se rege por este estatuto social 

e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, 

à Lei n 2  6.404/1976 ("Lei das Sociedades por Ações") e adota como nome empresarial a 

denominação D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. (doravante denominada 

simplesmente a "Companhia").  

Capítulo II - Sede 

CLÁUSULA 2 2 . A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Ordem e Progresso, n 2  157, Sala 909, Varzea da Barra Funda, CEP: 01141-030, 

podendo abrir e extinguir filiais, escritórios e representações em qualquer parte do 

territórionacionalounoexterior. 

Capitulo III — Objeto Social e Duração 

Seção I — Objeto Social  

CLÁUSULA 3 2 . A Companhia tem como objeto social o fornecimento de um pacote dos 

serviços combinados de escritório e apoio administrativo a empresas clientes. 

Seção II — Duração  

CLÁUSULA 4 2 . O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. 
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Capítulo IV — Capital Social e Ações 

CLÁUSULA 5 2 . O capital social da Companhia é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), dividido em 

2.000 (duas mil) ações ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 (um real). 

Parágrafo Primeiro. As ações serão indivisíveis perante a Companhia, que não lhes 

concederá mais que um proprietário para cada unidade. 

CLÁUSULA 6 2 . É expressamente vedada a emissão de partes beneficiárias. 

CLÁUSULA 7 2 . As ações da Companhia são nominativas e a sua propriedade presumir-se-á 

pela inscrição do nome do acionista no livro "Registro de Ações Nominativas" e a Companhia 

somente emitirá certificados de ações a requerimento do acionista, devendo ser cobrado 

deste os respectivos custos. 

Capitulo V — Acordo de Acionistas 

CLÁUSULA 8 2 . Na hipótese de assinatura e arquivamento na sede da Companhia de um 

Acordo de Acionistas que estabeleça cláusulas e condições para alienação de ações de 

emissão da Companhia, disciplinem o direito de preferência, regulem o exercício do direito 

de voto dos acionistas e tragam demais deliberações, a Companhia e seus acionistas 

deverão observar as disposições ali contidas. 

Parágrafo Único. Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes de Acordo de 

Acionistas que venha a ser celebrado pelos acionistas da Companhia serão válidos e 

oponíveis a terceiros, tão logo tenham os mesmos sidos devidamente averbados nos livros 

de registro de ações da Companhia, e estando arquivados na sede, conforme a redação do 

artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. Os administradores da Companhia zelarão pela 

observância desse acordo e o Presidente da Assembleia Geral de Acionistas, conforme o 

caso, deverá declarar a invalidade do voto proferido em contrariedade com as disposições 

de tais acordos. 
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Capítulo VI — Administração 

CLÁUSULA 9. A Companhia será administrada por uma Diretoria, cujas atribuições são 

definidas neste Estatuto Social, sem prejuízo de outras que venham a ser posteriormente 

definidas em Assembleia Geral de Acionistas, respeitadas as suas respectivas competências. 

Capitulo VII — Diretoria 

CLÁUSULA 10g. A diretoria da Companhia será composta por no mínimo 1 (um) membro, 

sendo denominado Diretor Presidente, residente no Brasil, e, havendo pluralidade de 

Diretores, os demais serão denominados Diretor Sem Designação Específica, eleitos e 

destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, observado o disposto no Acordo de 

Acionistas, conforme aplicável e tendo o referido acordo sido firmado pelos acionistas da 

Companhia. 

CLÁUSULA 11 2 . O mandato do (s) Diretor (es) será de 3 (três) anos, sendo permitida a 

reeleição. O (s) Diretor (es) deverá (ão) permanecer no exercício de seu cargo até a 

investidura de seus sucessores. 

Parágrafo Único. A substituição do Diretor será feita da seguinte forma: 

(i) Nos casos de substituição de qualquer Diretor por vacância, por qualquer motivo, 

o substituto será eleito pela Assembleia Geral e exercerá as funções deste, 

completando o prazo de gestão do substituído; e 

(ii) Nos casos de substituição temporária, determinada por ausência, férias, licença ou 

impedimentos ocasionais, as funções do Diretor ausente serão exercidas por 

substituto indicado entre os Diretores eleitos. 
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CLÁUSULA 12 2 . Ressalvadas as matérias de competência da Assembleia Geral, as questões 

e decisões de gestão diária da Companhia e das Subsidiárias, conforme o caso, serão 

tomadas em conjunto ou individualmente pelos Diretores, na hipótese da Companhia 

possuir mais de um Diretor, sempre observadas as diretrizes estratégicas estabelecidas 

pelas Assembleias e respeitando os orçamentos. 

CLÁUSULA 13 2 . Compete à Diretoria da Companhia, na forma a seguir estabelecida, a 

administração dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos necessários a esta 

administração, sob reserva daqueles atos que, por determinação da lei ou deste Estatuto 

Social, forem conferidos à Assembleia Geral de Acionistas. 

CLÁUSULA 14 2 . A representação da Companhia, em Juízo ou fora dele, ativa ou passiva, 

perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou 

municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais 

compete à Diretoria da Companhia, ou ainda por 1 (um) procurador devidamente 

constituído em conjunto por 2 (dois) Diretores, cujo instrumento de mandato deverá ter os 

poderes especificados e o prazo de validade não superior a 2 (dois) anos para representar, 

exceto as procurações com a cláusula ad judicia, ficando desde já estabelecido que as 

procurações poderão ser outorgadas via instrumento particular, exceto àquelas em que a 

legislação exigir que sejam outorgadas por instrumento público. 

Parágrafo Único. As procurações outorgadas em nome da Companhia deverão ter prazo de 

validade determinado, exceto pelas procurações outorgadas a advogados para fins judiciais 

ou administrativos, que poderão ter prazo de validade indeterminado e permitir o 

substabelecimento. 

CLÁUSULA 15 2 . Serão nulos e inoperantes em relação à Companhia os atos praticados em 

desacordo com as disposições do presente Capítulo VII. 
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Capitulo VIII — Assembleias Gerais 

CLÁUSULA 16 2 . A Assembleia Geral de Acionistas, convocada consoante a Lei das 

Sociedades por Ações e o presente Estatuto Social, reunir-se-á ordinariamente nos quatro 

primeiros meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que o 

interesse da Companhia assim exigir. 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral de Acionistas será presidida por um dos Diretores. 

O Secretário das Assembleias Gerais de Acionistas será sempre um dos Diretores ou, 

alternativamente, qualquer acionista escolhido "ad hoc", ficando facultado ao Secretário se 

valer da colaboração de advogados para auxiliá-lo em suas funções. 

Parágrafo Segundo. Nas Assembleias Gerais, o acionista poderá ser representado por 

mandatário devidamente constituído. 

CLÁUSULA 17 2 . Cada ação ordinária de emissão da Companhia corresponderá a um voto 

nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Exceto se de outra forma disposto 

em lei, as decisões em assembleia geral serão tomadas por maioria dos votos. 

CLÁUSULA 18 2 . A contratação ou a prática de quaisquer dos atos abaixo, pela Companhia 

ou por qualquer de suas Subsidiárias, estará sujeita ao voto afirmativo de, no mínimo,85% 

(oitenta e cinco por cento) do capital social da Companhia: 

(i) emissão de ações ou outros valores mobiliários de emissão da Companhia, bem 

como a subscrição de ações e ou valores mobiliários pela Companhia; 

(ii) recompra, cancelamento ou resgate de ações ou valores mobiliários de emissão da 

Companhia; 

(iii) reorganização societária envolvendo a Companhia, incluindo, sem limitação, 

transformação, fusão, incorporação, incorporação de ações e cisões; 
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(iv) alteração do estatuto social da Companhia, nas hipóteses em que referida alteração, 

de qualquer forma, venha a reduzir, limitar ou alterar os direitos e benefícios concedidos 

aos acionistas, nos termos do acordo de acionistas, incluindo, sem limitação, aumentos 

ou reduções de capital, exceto se por exigência legal e/ou regulamentar; 

(v) requerimento de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou 

dissolução da Companhia; 

(vi) declaração ou distribuição de dividendos em desacordo com o estatuto social da 

Companhia, bem como alteração da política de dividendos da Companhia; 

(vii) venda ou emissão de ações ou outros valores mobiliários, por parte de qualquer 

acionista ou da Companhia, que represente a alienação do Controle da Companhia; 

(viii)aquisição, venda, cessão, transferência ou qualquer operação envolvendo fusão ou 

aquisição da Companhia; 

(ix) contratação, assunção ou renegociação de empréstimo, adiantamento, extensão de 

crédito, financiamento ou outra forma de endividamento cujo (A) valor exceda, de forma 

isolada ou cumulativamente em um período de 12 (doze meses), R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) por ano; 

(x)aprovação de qualquer investimento pela Companhia, cujo valor exceda o valor 

originalmente aprovado no orçamento e/ou plano de negócios válido à época; 

(xi) concessão, pela Companhia, de empréstimo, adiantamento, extensão de crédito, 

financiamento ou outra forma de endividamento; 

(xii) prestação ou concessão de garantias pela Companhia; e 

(xiii)constituição de qualquer obrigação sobre qualquer ativo da Companhia, fora do 

curso normal dos seus respectivos negócios, consistente com as suas práticas. 

CLÁUSULA 19 2 . Nas deliberações da Assembleia Geral serão obrigatoriamente observadas 

o 
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as previsões do Acordo de Acionistas arquivados na sede da Companhia, na hipótese de sua 

celebração pelos seus acionistas. O presidente da Assembleia Geral não computará os votos 

proferidos com infração às disposições de tal acordo de acionistas. 

Capitulo IX — Direitos sobre as Ações 

CLÁUSULA 20 2 . As ações nominais da Companhia são indivisíveis e não poderão ser 

transferidas, alienadas, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou 

parcialmente, a qualquer título, a terceiros, sem o consentimento expresso dos acionistas 

que representem 85% (oitenta e cinco por cento)do capital social, assegurando o direito de 

preferência aos demais acionistas, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA 21 2 . O acionista que desejar retirar-se da Companhia ou transferir suas ações a 

terceiros deverá notificar por escrito à Companhia, discriminando o preço, forma e prazo de 

pagamento, para que esta, através dos demais acionistas exerça ou renuncie ao direito de 

preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 

da notificação, ou em outro prazo a ser mutuamente definido pelos acionistas. 

Parágrafo Primeiro. Após o prazo de 30 (trinta) dias e, em igualdade de condições, as ações 

podem ser ofertadas a terceiros, estranhos à Companhia. A notificação conterá a 

quantidade de ações e/ou o direito de subscrição e o preço por elas proposto. 

Parágrafo Segundo. Se todos os acionistas manifestarem seu direito de preferência, a 

cessão das ações e/ou direitos de subscrição se fará na proporção das ações que então 

possuírem. Se nem todos exercerem o direito de preferência, os demais acionistas poderão, 

no prazo adicional de 10 (dez) dias, adquirir, de maneira pro-rata, as ações e/ou direitos que 

sobejarem. 

Parágrafo Terceiro. O acionista interessado somente poderá exercer o direito de 

preferência à aquisição total ou parcial das ações do acionista cedente, se os outros 

acionistas remanescentes não o exercerem, no prazo de até 5 dias úteis preferencialmente 
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aos terceiros, estranhos à sociedade, observando: a) que esta aquisição se faça sem prejuízo 

do capital social ou reservas de capital social; devendo utilizar os recursos das reservas de 

lucros; b) estas ações permanecerão em tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias, e se não 

forem alienadas neste prazo a Companhia deverá promover a redução de capital social no 

montante equivalente ao valor nominal das ações, revertendo o seu valor para a conta de 

lucro que originariamente disponibilizou os recursos para as ações em tesouraria. 

Parágrafo Quarto. Decorrido o prazo de preferência, e assumida pelos sócios ou por 

terceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião dos sócios para que seja aprovada a 

modificação do contrato, nos termos do parágrafo 3 2  do art. 1.081 do Código Civil. Não 

exercido o direito de preferência pelos sócios, o cedente estará automaticamente 

autorizado a efetivar a cessão a terceiro, pelo preço mínimo indicado anteriormente. Se não 

efetivada a cessão nesse preço ofertado e persistir o sócio na intenção de alienar suas 

quotas sociais, todo o procedimento, referente ao exercício do direito de preferência, terá 

que ser renovado e repetido, tendo em vista a nova oferta de preço mínimo. 

Capítulo X — Exercício social, balanço, lucros e dividendos 

CLÁUSULA 22 2 . O exercício social coincidirá com o ano civil, terá inicio em 1 2  de janeiro e 

se encerrará em 31 de dezembro de cada ano, ao término do qual será apurado o inventário 

físico e monetário dos bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações contábeis 

previstas no art. 176, da Lei 6.404/76 em consonância com as Resoluções do Conselho 

Federal de Contabilidade, dispensando-se, todavia sua publicação. 

Parágrafo Primeiro. A escrituração social ficará a cargo de contabilista legalmente 

habilitado conforme art. 1.182 do Código Civil Brasileiro, sendo os seus poderes conferidos 

por escrito pela Diretoria da Companhia, que terão a anuência expressa do profissional 

liberal, para efeito de determinar a apuração de responsabilidade a que aludem os artigos 

1.177 e 1.178 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Segundo. Em Assembleia Geral Ordinária será decidido o destino dos lucros 
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acumulados, a participação dos acionistas nos lucros, bem como a constituição de reservas 

de lucros e a sua reversão. 

Parágrafo Terceiro. Os lucros apurados através de demonstrativos, balanços ou balancetes, 

poderão ser distribuídos aos acionistas periodicamente (mensalmente, trimestralmente, 

semestralmente ou anualmente) de acordo com a Legislação Tributária vigente, em 

conformidade com a disponibilidade contábil da Companhia em partes iguais a cada uma 

das ações, cabendo a cada acionista tantas partes quantas ações possuírem, podendo a 

critério dos acionistas, ficarem em reserva na Companhia. Havendo distribuição 

desproporcional à participação dos acionistas, respeitado o mínimo legal permitido, deverá 

ser feito através de recibo e ata de Assembleia Geral aprovada para esse fim, não havendo 

neste caso, obrigatoriedade de distribuição para outros acionistas, se assim acharem 

conveniente. 

CLÁUSULA 23. Poderá a Diretoria, ainda, autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a 

título de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação especifica, em substituição 

total ou parcial aos dividendos intermediários. 

CLÁUSULA 24. As antecipações do dividendo obrigatório ou os juros eventualmente pagos 

aos acionistas serão imputados líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendo 

obrigatório do exercício. 

CLÁUSULA 25. O pagamento dos dividendos, quando for o caso, realizar-se-á no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias contados de sua declaração, salvo se a Assembleia Geral dos 

Acionistas determinar que estes sejam pagos em prazo superior, mas sempre no curso do 

exercício social em que forem declarados. 

CLÁUSULA 26. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 

(três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e 

reverterão em favor da Companhia. 
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Capitulo XI — Dissolução e Liquidação 

CLÁUSULA 27 2 .A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por 

deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Compete à Assembleia Geral estabelecer a 

forma da liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no 

período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme 

previsto em lei. 

Capítulo XII — Disposições Gerais 

CLÁUSULA 28 2 .0s dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 

(três) anos, contando da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e 

reverterão em favor da Companhia. 

CLÁUSULA 29 2 . A Companhia observará os Acordos de Acionistas eventualmente existentes 

e registrados na forma do art. 118 da Lei n 2  6.404/76, cabendo à respectiva administração 

abster-se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos e ao 

Presidente da Assembleia Geral e abster-se de computar os votos lançados contra os 

mesmos acordos. 

CLÁUSULA 30 2 . Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei das 

Sociedades por Ações, pelas leis e regulamentos específicos sobre o tipo societário e demais 

normas da legislação pertinente e pela deliberação da Assembleia Geral, nas matérias que 

lhe caiba livremente decidir. 

CLÁUSULA 31 2 . Em tudo o que for omisso o presente Estatuto, serão aplicadas as 

disposições legais aplicáveis, bem como as disposições constantes em Acordo de Acionistas. 

CLÁUSULA 32 2 . Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 

presente contrato. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias originais de igual forma e teor. 

São Paulo, 25 de março de 2024. 

D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. 

ACIONISTAS: 

  

    

VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 	ALINE KRIEGER PEREIRA 

DIRETORES ELEITOS: 

VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 	 ALINE KRIEGER PEREIRA 

ADVOGADA RESPONSÁVEL: 

Angélica Pin Augusto 

OAB/SP n 9  338.362 
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ANEXO II 

TERMO DE POSSE DA 

D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. 

Nesta data, e na melhor forma de direito, o Sr. VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA, 

brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, portador da cédula 

de identidade RG n 2  22.833.457 SSP/SP e inscrito no CPF sob n 2  301.157.948-24, residente e 

domiciliado Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Fábia, 31, Apto. 81, Vila Romana, 

CEP 05051-030, para o cargo de Diretor sem Designação Especifica da D+1 SOLUCOES 

ADMINISTRATIVAS S.A. ("Companhia"), com seus atos constitutivos arquivados 

inicialmente na forma de Sociedade Limitada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

sob o NIRE 35263387037 CNPJ sob o n 2  54.272.908/0001-83, para o qual foi eleita por meio 

do presente ato realizado nesta data que tratou sobre a transformação do tipo societário 

da Companhia. 

O Diretor ora eleito declara não estar impedido de exercer a administração da Companhia, 

por lei especial, e nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade. Para os fins do artigo 149, § 2 2 , da Lei 6.404/76, o Diretor ora eleito declara 

que receberá eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de sua gestão no endereço acima indicado, sendo que eventual alteração 

será comunicada por escrito à Companhia. 

São Paulo, 25 de março de 2024. 

VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 
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ANEXO II 

TERMO DE POSSE DA 

D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. 

Nesta data, e na melhor forma de direito, o Sr. ALINE KRIEGER PEREIRA, brasileira, nascida 

em 13/06/1984, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, portadora da 

cédula de identidade RG n 2  44.094.196 SSP/SP inscrita no CPF n 2  319.861.958-05, residente e 

domiciliada na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Fábia, 31, Apto. 81, Vila 

Romana, CEP 05051-030, para o cargo de Diretora Presidente da 0+1 SOLUCOES 

ADMINISTRATIVAS S.A. ("Companhia"), com seus atos constitutivos arquivados 

inicialmente na forma de Sociedade Limitada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

sob o NIRE 35263387037 CNPJ sob o n 2  54.272.908/0001-83, para o qual foi eleita por meio 

do presente ato realizado nesta data que tratou sobre a transformação do tipo societário 

da Companhia. 

A Diretora ora eleita declara não estar impedida de exercer a administração da Companhia, 

por lei especial, e nem condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade. Para os fins do artigo 149, § 2 2 , da Lei 6.404/76, o Diretor ora eleito declara 

que receberá eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais 

relativos a atos de sua gestão no endereço acima indicado, sendo que eventual alteração 

será comunicada por escrito à Companhia. 

São Paulo, 25 de março de 2024. 

ALINE KRIEGER PEREIRA 

• • • 
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ADMINISTRATIVAS S.A. 

CNPJ N 2  54.272.908/0001-83 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

ALINE KRIEGER PEREIRA, brasileira, nascida em 

13/06/1984, casada sob o regime da comunhão 

parcial de bens, empresária, portadora da cédula 

de identidade RG ng 44.094.196 SSP/SP inscrita 

no CPF n 9  319.861.958-05, residente e 

domiciliada na Cidade de São Paulo, estado de 

São Paulo, na Rua Fábia, 31, Apto. 81, Vila 	 ALINE KRIEGER PEREIRA 
Romana, CEP 05051-030, subscreve neste ato 

1.000 (mil) ações ordinárias nominativas, com 

valor nominal de R$ 1,00 (um real cada, 

totalizando o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA, 

brasileiro, empresário, casado sob o regime da 

comunhão parcial de bens, portador da cédula de 

identidade RG n2 22.833.457 SSP/SP e inscrito no 

CPF sob n 2  301.157.948-24, residente e 

domiciliado Cidade de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Rua Fábia, 31, Apto. 81, Vila Romana, 	VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 

CEP 05051-030, subscreve neste ato 1.000 (mil) 

ações ordinárias nominativas, com valor nominal 

de R$ 1,00 (um real cada, totalizando o valor de R$ 

1.000,00 (mil reais). 

São Paulo, 25 de março de 2024. 

Acionistas:  
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VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 	 ALINE KRIEGER PEREIRA 
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Nome: ALINE KRIEGER PEREIRA; CPF: 319.861.958-05; Data de nascimento: 31/1211969; Data de 
assinatura: 24/09/2024 15:18:13; E-mail confirmado: alinekike@hotmail.com .  Endereço de internet: 
189.96.230.48; Localização geográfica: Não informado 

1  
• 	

•  
• • • • 	• • 	• • • 

• • • • 

• • • A s  p • • • • • • • • • 
• • • • 
• • 	• • • • 

• • 

3. 

4:• 
> ..4 o.: 
> oáR >  
> 

■::)1 
> 'NO 
>4:•4•4(:)1 
> `slkoc 
> -.1)1 
> "No .444 
> 
> 

4,4 : > 
> .4tic 
> 
> 
> •:)1 
> 
> 4:.  
> *Nele 
> 40( 

44bt 

400  

.-444g ..)1 

> 
> 4:- 

44, > .4tio 
> 40C 4:- -•:à1 

> 4"; •*)1 

: 
4:- • ) 1 

> 
> o.: > 

4:.  

). osit 
> 

t
• 	********* • • 	• 	• 	• •• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• .19( e•ir 

k-VtttO4Xdr44ittOXMXTOrTX'Sj-ktMeMtr'XOt-R-erRer%CTRC4tetOrtlràrt5W 

• )9,t  
14:4,  •:) 
)01t  :
›4
4•  
tf> 

• 
le> 41) 

• WYt  
I 4:• 1* 

• )0 
• : 

:4 ■• • 
044 4* 

• 
)4.4  

4.• 
044:, kC* •:, 

• 
t Á > 
:4 ■ • b10,t  
1  e.• • : 

■-4 .■ • 
7%. i4:•• 4* 

ç. 

• 

• 
•:, 
• 

14:• 
•■• • 

)44,, 1 e• 

4-4  141•• •:, 
• 

:044  t, 

:4 4. • 

Okr, • 
1,ENt.4, 
:f47■> 
044T, • kfr.• 

• • )fit  • 
Oa‘k, • 14:•

1 
 4., 

■ • W • 
AN • 14■• •:, 
: -4 4,  • • 
kr., • 1 e• 

: 4 ■ • • 
)11 • : 
:4 .*■ 
04'4N • 

-:) 
)0.  ' 4 •• • 

1**;Nfrg;4044414.6i¥441rieWgWnt;lgt"14-ZIONOWW1Mtigt•W•Ntl%MrAtt5%45 
er1V1'rfl.Peir+-12'74'19P-4-1:5-4-12.P*1.700.VOCIsS10eleileti-edfeltPfl° . 	. 	• 	• 	. 	• 	• 	• - 	 • . 	 és 	Os 	Os 	4,110 	• 4■ 	44 	•4 	•4 	Ws 	WS 	!o 

• 

Certifico o registro sob o nº 392218240 da empresa D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A., NIRE nº 35300650751, protocolado sob o nº 2633116243. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281498893. A JUCESP garante a autenticidade do

registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



• ... 	• • eee ***41 e. *** 
• • 

• • • • * 
*** 

• • • • ••* • • 
• •  

• • 	e 
e. *• 

• • 
•e• .... •.• • 

      

41. ** e• 
• ee 
• ...e 
• • 	• 
• • • 	• 

e• 	•• 

• 

 

• 

• 

PIN GREGORIO 
ADVOGADOS 

    

     

PROCURAÇÃO 

ALINE KRIEGER PEREIRA,  brasileira, nascida em 13/06/1984, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 44.094.196 SSP/SP inscrita no 
CPF n° 319.861.958-05, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Rua Fábia, 31, Apto. 81, Vila Romana, CEP 05051-030, ("OUTORGANTE"); por este instrumento 
particular e na melhor forma de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora, Dra. Angélica 
Pin Augusto,  brasileira, advogada, devidamente inscrita na OAB/SP sob n° 338.362, portadora da 
cédula de identidade RG sob n° 23.003.333-7 SSP/SP e inscrita no CPF sob n° 150.981.218-09; a 
qual poderá representar a Outorgante com fito específico de representá-la perante todos os Entes da 
Federação Brasileira; órgãos e repartições da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e 

Municipal, Autarquias, Entidades Públicas, Estatais, Paraestatais, em todo território nacional, tais 
como, mas não se restringindo a esses, Junta Comercial, Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas, Cartório de Registro de Imóveis, Cartório de Protestos de 
títulos, Cartório de Notas, Receita Federal do Brasil, Prefeitura Municipal, Secretaria da Fazenda 

Estadual (SEFAZ), Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), Procuradoria Geral Municipal, 
Procuradoria Geral Estadual, Caixa Econômica Federal, Ministério da Previdência Social, Instituto 
Nacional de Seguridade Nacional e Junta Comercial, em todo território nacional, com poderes para 
requerer; solicitar; representar; revisar; inscrever; consultar; recorrer; impugnar; parcelar; confessar 
dívida; retirar; assinar, e receber intimações, notificações e citações judiciais e administrativas; pagar 
taxas e impostos; dar e receber quitação; assinar recibos e pedidos de certidões negativas, bem como 
demais atos correlatos, podendo realizar assinaturas em processos digitais via certificado digital 

próprio, praticando todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste instrumento de 
mandato, responsabilizando-se por todos os atos praticados, incluindo assinaturas, no cumprimento 
deste instrumento. A presente procuração tem validade pelo prazo de 1 (um) ano a contar da data da 
assinatura. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2024. 

ALINE KRIEGER PEREIRA 

+55 11 3255-4454 +55 11 3159 -4343 +55 11 3 129-9700 pingregorio.adv.br  

Av. Ordem e Progresso, 157,90  andar, Sala 908, Barra Funda, CEP: 01141-030, São Paulo, SP 
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Título: D+1 - PROCURAÇÃO ALINE 
Data de criação: 29/02/2024 12:17:26 Criado por: ANGELICA PIN AUGUSTO 

Nome: ALINE KRIEGER PEREIRA; CPF: 319.861.958-05; Data de nascimento: 13/06/1984; Data de 
assinatura: 07/03/2024 14:17:15; E-mail confirmado: alinekike@hotmail com;  Endereço de internet: 
177.26.236.181; Localização geográfica: Não informado 

Informações do documento: 

Signatário(s): 

Documento assinado digitalmente em conformidade com a Lei Federal n° 14.063/2020. 
Sua autenticidade pode ser confirmada por meio do código QR acima ou acessando o 
endereço https://assinador.aamorg.br/#/valida/7168-9876-1640-0900.  

CERTIFICADO DE AUTENTICIDADE 
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Declaração 

Eu, ALINE KRIEGER PEREIRA, portador da Cédula de Identidade n° 44094196, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF sob n° 319.861.958-05, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa D+1 
SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida 
Ordem e Progresso, 157, sala 909, Varzea da Barra Funda, SP, São Paulo, CEP 01141-030, para exercer suas 
atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no 
local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e 
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem 
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa — 
Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNP,J) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

ALINE KRIEGER  
Sues Go sm• sair ars ...ame 
lam1110. 
Oibr 11124 MT 11 T,Ert. 
/Yd 14.2,..In X0410 

ALINE KRIEGER PEREIRA 

RG: 44094196 

D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. 

PEREIRA 

Versão VRE.Reports :1.0.0.0 
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•. : • reeCLARikÇA1 2.-  DE AUTENTICIDADE 

Eu Angélica Pin Augusto, com inscrição ativa na OAB/SP sob o n° 338.362, expedida em 24.05.2021, 
inscrita no CPF n° 150.981.218-09, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que as assinaturas eletrônicas conforme relação a seguir descritas são autênticas. 

Documentos apresentados: 

1. Assinatura da Sra. ALINE KRIEGER PEREIRA, na Capa do Requerimento, número de controle 
034141532-4, documento possui 2 (duas) páginas; 

2. Assinatura da Sra. ALINE KRIEGER PEREIRA, na DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTE, sendo 
3 (três) vias do mesmo documento, cada uma possui 1 (uma) página. 

São Paulo, 27 de outubro de 2024. 

por ~LICA PIN 

ANGELICA PIN",:4Z.-74-22 0-c--- 
AUGUSTO: 150=7,Z2r"5.1~"°°U.  

98121809 
202410.27 21 03 51-03117 

Angélica Pin AugUIrd'"'" 

Advogada- OAB/SP 338.362 
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JUCESP 

Ficha Cadastral - Quadro Societarios/Integrantes 

W CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 

034141532-4 D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. 

NOME DO INTEGRANTE 

ALINE KRIEGER PEREIRA 

IDENTIFICAÇÃO 

319.861.958-05 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

RG/RNE 

44094196 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 

12/07/2018 

ORGÃO EMISSOR 

SSP 

UF 

SP 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

COR OU RAÇA 

Branca 

LOGRADOURO (rua, av, etc) 

Rua Fabia 31  

NÚMERO 

COMPLEMENTO 

AP 81 

BAIRRO/DISTRITO 

Vila Romana 05051-030  

CEP 

MUNICIPIO 

São Paulo 

PAIS  

Brasil  

UF 

S P 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fisica 

USO DA FIRMA 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

Diretor Presidente (entrada) 
	

Inicio do Mandato: 	25/03/2024 
	

Termino do Mandato: 25/03/2027 

REPRESENTADOS 

NENHUM 

DADOS COMPLEMENTARES 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 
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Ficha Cadastral - Quadro Societarios/Integrantes 
N° CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 

034141532-4 D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. 

NOME DO INTEGRANTE 

VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 
IDENTIFICAÇÃO 

301.157.948-24 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

RG/RNE 

22833457 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 

21/05/2021 

ORGÃO EMISSOR 

SSP 

UF 

SP 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

COR OU RAÇA 

Branca 

LOGRADOURO (rua, av, etc) 

Rua Fabia 

NÚMERO 

31 

COMPLEMENTO 

AP. 81 

BAIRRO/DISTRITO 

Vila Romana 

CEP 

05051-030 

MUNICIPIO 

São Paulo 

UF 

SP 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fisica 

i USO DA FIRMA 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

Diretor (entrada) 
	

Inicio do Mandato: 	25/03/2024 
	

Termino do Mandato: 25/03/2027 

REPRESENTADOS 

NENHUM 

DADOS COMPLEMENTARES 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 
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NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. 

N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

54.272.908/0001-83 

  

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao) 

225 Alteracao da natureza juridica 

Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

 

Número de Controle: SP71118102 -54272908000183 

NOME 

ALINE KRIEGER PEREIRA 

CPF 

319.861.958-05 

LOCAL E DATA ASSINATURA (com firma reconhecida) 

Responsavel Preposto 

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FCPJ ÓSA 

- 04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

  

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURiDICA 

1• • • 
• 

• 
e 

• 
• 

• 
• 

• • .• • • • • • 
• 

• 
• • • • • • 1. • • .• • . • • u • • • • •• 

14ÉIAVAIn FÉDERATIVA DO BRASIL 
• • 	•• • 

. 	. 
CiNDASWZO' NACIONÃI: DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

: 	:  ••• ••• 	•••• 	• 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

• Junta Comercial do Estado de São Paulo 

PROTOCOLO REDESIM 

SPP2430983856 

01. IDENTIFICAÇÃO 
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06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863. de 27 de dezembro de 2018 

07. RECIBO DE ENTREGA 

CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE 
CADASTRADORA 

o 

o 
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Documento assinado digitalmente em conformidade com a Lei Federal n° 14.063/2020. 
Sua autenticidade pode ser confirmada por meio do código QR acima ou acessando o 
endereço httós .11assinador aasp ora br/#/valida/7237-8691-3194-7573. 

Código de verificação do documento 

WPSbW 

Titulo: D+1 - DBE 

Data de criação: 06/09/2024 14:07:58 Criado por: ANGELICA PIN AUGUSTO 

Signatário(s): 

Nome: ALINE KRIEGER PEREIRA; CPF: 319.861.958-05; Data de nascimento: 13/06/1984; Data de 
assinatura: 06/09/2024 15:59:00; E-mail confirmado: alinekikehotmail com;  Endereço de internet: 
177.26.232.218; Localização geográfica: Não informado 
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• • • • n•  • A••••A S P 

Verifique este documento 

CERTIFICADO DE AUTENTICIDADE 

o 1:1 
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Aulá 	révia 

Elisandr e Souza RG 29.460.926 
Data: 

31/1012024, 15:12 
• • 	• 	• 	• 	• 

• • • • 	• 	• 	•••.••• • • 	• 	• 	. 	10.1/0.744,3•3nprmularioanalise/defaultaspx • • 	• 	• 	••• 	•• 	••• 
• • 	• • 	• • GOVERNO.D0 ESTADO DE SÃO PAULO 

• • • dUCESP: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO • • 	• 	 • • •• 
• • • • • • •• 
	 • 	. 

• • • •• • • • • 	 • • • 

GUIIÊNtIA D .A.P0'10 À DECISÃO COLEGIADA 

PROTOCOLO: 	2.633.116/24-3 
Relatório da Análise Prévia 

SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94 

SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por não estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94 

SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § 1° 

DBE (Documento Básico de Entrada) 
ITEM 	 FORMALIDADES 	 Sim  

01 	É necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada - DBE?  

02 	O Documento Básico de Entrada - DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? 	 (11-1 
03 	O Documento Básico de Fntrada - DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade"  
04 	O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? 	 r 

O nome empresarial informado na FCPJara eventos de constituição/inscrição e alteração, corresponde exatamente ao nome que 05 	 , p 	
_±..] consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)" 

06 O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adição de designação e 
abreviações, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome) 

07 	A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? 	 ç., 	'.' 	I 
08 	O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? 

09 	A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte-se que a atix idade principal 
é aquela que gera maior receita para o estabelecimento). 
O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de 
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa física responsável 

10 	perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes 
possuam certificado digital); procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no sistema, 
os dados do outorgante da procuração — pessoa física responsável perante o CNI2.1). Portaria 06/2013 — JUCESP. 

11 	O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento" 	 -' 
12 	DBE por dependência do(s) Protocolo(s): 	 . 
13 	O Documento Básico de Entrada — DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento"  

Outras exigências a expecificar (DBE): 

10.170.74.133/formularioanaliseidefaultaspx 	 1/1 
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CONTROLE INTERNET 

034025900-1 

1111 O 

  

1 1 II 

 

1 II 1 1 1 II II 1 1 II 

   

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

I I 1,11.1, 

• 
JUCESP PROTOCOLO 

2.449.878124-5 

1 1111111 1111111 1111111111111 11111 111 11111 111 1 1111 
CAPA DO REQUERIMENTO 

DADOS CADASTRAIS 

ATO 

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico; 	 ....... 
NOME EMPRESARIAL 

D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. 
PORTE 	 JU 
Normal 	I 

LOGRADOURO 

Avenida Ordem e Progresso 
NÚMERO 

157 
COMPLEMENTO 

sala 909 
CEP 

01141-030 	1 
MUNICÍPIO 

São Paulo 
UF 

SP 
TELEFONE EMAIL 

NUMERO EXIGÊNCIA (S) 

1 
CNPJ - SEDE 

54.272.908/0001-83 
NIRE - SEDE 

1
1 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: Angélica Pin Augusto (Procurador) 

ASSINATURA: 	 DATA: 25103/2024 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ ,00 

DARF: R$ ,00 

SEQ. 150C. 
1 	.I" 

1 / 1 -.....c\, 
O--; 
..., 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSC0) 

- 

JUCESP - SEDE 
GUICHÉ 18 

[ . 
PPATOCOLO 

* 25 SET 2024' * 

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO 

. 
?i9AN,i() 	c 

)  

CARIMBO ANÁLISE 	 I.-á 

JUCESP7 O / 41 //C( 

'Pç
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2. Vo al Revisor  

EXIGÊNCIA I °  TI.IRMA  

I. 	Vogal Relator  
Lata 	1,19; 	t- e*  

3. 04gMeo Emmanis: CanOno v. -  !, I  
RG 2.CC.09 ! 	' 

ANEXOS: 	 EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE 

() DBE 	 M Documentos Pessoais 

(')4 Procuração 	 ( 	) Laudo de Avaliação 

( 	) Alvará Judicial 	 ( 	) Jornal 

( 	) Formal de Partilha 	 ( 	) Protocolo / Justificação 

( 	) Balanço Patrimonial 	 ( 	) Certidão 

( 	) Outros 
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OBSERVAÇÕES: 

Dar cumprimento à exi gência 

formulada no anexo. 

  

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 24/09/2024 18.19:58 - 
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Gerência de Guarda e Distribuição 

( )Veriticação CNAF Comércio de Combustíveis 
enfleacào de Ficha t 'adanral 

)Verificaçâo de Apontaineino na Ficha Cadastral 
( IMA sem Cadasiro 
I /Mn com Cadastro 

Realizar Pesquisa de Nome Empresarial 
) ide Protocolo 
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Exigência 
117- Anexar procuração, por instrumento público ou particular com poderes específicos para a prática do ato (art. 654 do CC e art. 39 do 
11.800/96).  

ereto 

Elisan

I 

ryle.5(->za RG 29.460.926 

Análise_, révia 

Data: 640_?/2024 

JUCESP 	 

EXIGÊNCIA I° 
I. Vogal Relator 

2. VoSitileeiMgais 
3. Vogal 

r 	45.242 

CaralhO Whiteger 
.09:4 2 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA 

PROTOCOLO: 	2.449.878/24-5 
Relatório da Análise Prévia 

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94 

.e.) SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por não estar  de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94 

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § I° 

DBE (Documento Básico de Entrada) 
ITEM FORMALIDADES Sim NA° 

01 É necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada - DBE?  

02 O Documento Básico de Entrada - DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? * 

03 O Documento Básico de Entrada - DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade?  

04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? '2 

05 O nome empresarial informado na ECPJ, para eventos de constituição/inscrição e alteração, corresponde exatamente ao nome que 
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, virgulas e outros caracteres especiais (símbolos)? 

06 O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adição de designação e 
abreviações, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome) 

1 	,i..) ±1j 

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? 1 
08 O capital informado na ECPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? f 	 : ■ ' 	) 

09 A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte-se que a atividade principal I 
é aquela que gera maior receita para o estabelecimento). 

,-, _ 

10 

O DBE está firmado por pessoa fisica responsável? (A pessoa tisica responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de 
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa fisica responsável 
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes  
possuam certificado digital); procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no sistema, 
os dados do outorgante da procuração — pessoa fisica responsável perante o CNN). Portaria 06/2013 — JUCESP. 

11 O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento' 

12 DBE por dependência do(s) Protocolo(s):  

13 O Documento Básico de Entrada — DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? 	 1 .„) .... 

• Outras exigências a expecificar (DBE): 

Proposta de Exigência 

Propostas de exigências/indeferimento a especificar ou fundamentar 
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CAPA DO REQUERIMENTO 
CONTROLE INTERNET 

033964662-4 
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JUCESP -Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

O 
uJ 
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V) 

DADOS CADASTRAIS 

ATO 

Constituição por Transformação de Tipo Jurídico; 

NOME EMPRESARIAL 

D+1 SOLUCOES ADMINISTRATIVAS S.A. 
PORTE 

Normal 	..........aue... 

LOGRADOURO 

Avenida Ordem e Progresso 
NUMERO 

157 
COMPLEMENTO 

sala 909 
CEP ItiCES, 
01141-030 	I 1 	ni fIr 

MUNICIPIO 

São Paulo 
UF 

SP 
TELEFONE EMAIL  

1 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

O 
CNPJ - SEDE 

54.272.908/0001-83 
NIRE -SEDE 	 1 I 	..."'. 	O SE 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATARIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: ALINE KRIEGER PEREIRA (Diretor Presidente) 

ASSINATURA: 	 DATA: 25/03/2024 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 537,47 

DARF: R$ ,00 

SEQ. DOC. 	nr 
,r) 
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EXIGÊNCIA 1° 

1. Vogal Relator 

2. Vogal 	• 
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3. Vogal 
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ANEXOS: 	 EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE 

r*/) DBE 	 ("):>) Documentos Pessoais 

( 	) Procuração 	 ( 	) Laudo de Avaliação 

( 	) Alvará Judicial 	 ( 	) Jornal 

( 	) Formal de Partilha 	 ( 	) Protocolo /Justificação 

( 	) Balanço Patrimonial 	 ( 	) Certidão 

( 	) Outros 
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OBSERVAÇÕES: 

Dar cumprimento à exigência 

formulada no anexo. 
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V) 	 DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 	 cm a) 
O 	 cr) 
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Gerência de Guarda e Distribuição 

eritica' ção CNAF Comércio de Combustivos 

t)eVerdicação de Fichd Cadastral 
)Verificação de Apontamento na Ficha Cadastral 

I tME1 sem Cadastro 
thlE1 com Cadastro 
Realizar Pesquisa de Nome Empresarial 

'Vide Protocolo 
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Titulo: D+1 - CAPA JUCESP 

Data de criação: 06/09/2024 14:08:21 Criado por: ANGELICA PIN AUGUSTO 

Nome: ALINE KRIEGER PEREIRA; CPF: 319.861.958-05; Data de nascimento: 13/06/1984; Data de 
assinatura: 06/09/2024 15:57:39; E-mail confirmado: alinekike@hotmail.com ;  Endereço de internet: 
177.26.232.218; Localização geográfica: Não informado 

Signatário(s): 

Informações do documento: 

Documento assinado digitalmente em conformidade com a Lei Federal n° 14.063/2020. 
Sua autenticidade pode ser confirmada por meio do código QR acima ou acessando o 
endereço https://assinador  aasó org br/#/valida/7237-8692-2209-1554. 
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Propostas de exigências/indeferimento a especificar ou fundamentar 

JUCESP ' / 	/ 

EXIGÊNCIA I° 

I. Vogal Relator 

2. VoCÈSél'à-Vdgais 

3. Vogal 

Análise Prévia 

de Souza RG 29.460.926 

D ia-fl /09/2024 

Oliveira 

R ,  :W1 

10.170.74.133/formularioanalise/default.aspx 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

GERÊNCIA DE APOIO À DECISÃO COLEGIADA 

PROTOCOLO: 	2.369.310/24-8 
Relatório da Análise Prévia 

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94 

• SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por não estar  de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94 

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § 1° 

DBE (Documento Básico de Entrada) 

ITEM FORMALIDADES Sim lâr-il 

01 É necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada - DBE?  

02 O Documento Básico de Entrada - DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado?  

03 O Documento Básico de Entrada - DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade" (iv 

04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento?  

OS 
O nome empresarial informado na FCPJara eventos de 	e alteração, corresponde exatamente ao nome  , p 	 e c 	 xa 	 e qu 
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)? 

06 
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite-se a adição de designação e  
abreviações, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome) 

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento?  

08 O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador"  , 

09 
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte-se que a ativ idade principal 
é aquela que gera maior receita para o estabelecimento). 

„ 

10 

O DBE está firmado por pessoa fisica responsável? (A pessoa física responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de 
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa física responsável 
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes 
possuam certificado digital); procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no sistema, 
os dados do outorgante da procuração - pessoa física responsável perante o CNPJ). Portaria 06/20 13 - JUCESP. 

II O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento?  , 

12 DBE por dependência do(s) Protocolo(s): „ 

13 O Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?  

Outras exigências a expecificar (DBE): 

Proposta de Exigência 

Exigência 	 1 

;8- Anexar o Boletim de Subscrição (art. 95, inciso II da Lei n°6 404/76 e §6° do art. 170 da Lei n°6.404/76 e IN DREI n°81, Anexo V, Seção I, 
'item 1.3 e item 16).  

A constituição da companhia, depende da subscrição de pelo menos 2 (dois) subscritores de ações em que se divide o capital fixado no estatuto. 
kart. 80  da Lei 6.404/76). 

E 	
Whitaker 

ther/9 m 	alho  
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